
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA

LEI N» 167/97

Autorizo a parti

cipação ido Município de

Xgua Branca na Assocfâçã6

^õs ' ̂ nunicfplos do Ve
le das EspInharaSf Sabugy

e Serra do Teixeira (

AMVEST), e da outras pro

videncias.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE

Xgua BRANCA« Estado da Paraíba# usando das atribuições con
feridas pelo Art. 31# Inciso IV da Lei Orgânica do Municí-f

pio#

Faz saber que# o plenário da Cãaara Munic^

pai en sessão extraordinária realizada no dia l4/Março/l997

APROVOU e Ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Uii

Art. |B - Fica o poder executivo Municipal

autorizado a se associar a Associação do Vale das Espinhjj
ras# Sabugy e Serra do Teixeira ( AMVEST )# Juntanente com

os danais Prefeitos da região.

Art. - Fica o Município de Xgua Branca#

autorizado a contribuir nensalnente# o valor de hun salãrlo

nínlmo e neto regional# referente a partlclpaçãp na Assoclj|
ção de que trata o artigo anterior.
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Parágrafo único - A contribuição do que

trata esto artigo# en cada exercício, constará do respect^
vo orçanento anuaI•

Art. 3^^ - O Poder Executivo Municipal aiJ

torizará o Banco do Brasil S/A, agência en Patos-PB*, a

debitar na conta do F«P«M. ( Fundo de Participação dos Mu

nicípios ) o valor correspondente a hun salário mínimo e

meio regional de que trata o artigo 2^ desta Lei, e credi

tar a conta da Associação*

Art. 4^ - Fica igualmente o Poder Execu-

t i vo Mun i c i paI autor i zado a resc i nd1r a f i i i ação da

AMVEST no momento em que estiver sendo prejudicados os iri

teresses do Munio^pio.

Art. - i^sra decorrer as despesas de

correntes desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal au^

rizado a abrir credito especial no decorrer do presente '

exercício, na ordem de Rê 2.500,00 ( dois mil e quinhentos

reais ), nos termos do inciso 111 par-agrafo i^ de artigo'

43 da Lei n» 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 6fi - Fica revogada qualquer Lei an

terior em nome da AMEP.

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua pubIi cação com efe i to retroat i vo a I B de Je-'

neiro de 1997.

Reg i stre-se

PubIique-se



t ^

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE A6UA BRANCA

Gabinete do Prefeito, l8/Março/l997<

JOSê BENONE FIRMINO

- PREFEITO -


